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EDITAL N° 1 DO CONCURSO PÚBLICO 1/2021 CAU-SE - NORMATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA

EM EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO

Na presente data de 18 de outubro de 2021, a Presidente do CONSELHO DE ARQUITETURA E

URBANISMO DE SERGIPE (CAU-SE), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece o

art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988; torna pública a realização de concurso público para

provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em empregos de nível médio do CAU-SE,

conforme a seguir:

1. O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e

será executado pelo Instituto Americano de Desenvolvimento - IADES.

2. O concurso público destina-se a selecionar candidatos para o provimento de vagas para

admissão e formação de cadastro de reserva em empregos de nível médio do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo de Sergipe, relacionados no quadro de vagas a seguir:

Código
Emprego /

Ocupação
Escolaridade

Salário

Mensal

Carga

Horária

Vagas

para

Admissão

Cadastro

de

Reserva

Total de Vagas +

Cadastro de

Reserva

201
Auxiliar de

Fiscalização
Nível Médio

R$

2.337,02
30h/semana 1 10 11

202
Assistente de

Atendimento
Nível Médio

R$

1.947,87
30h/semana 1 10 11

TOTAIS 2 20 22

2.1. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas,

atendendo aos interesses de conveniências e de oportunidade do CAU-SE.

2.2. Dos benefícios concedidos atualmente em vigor para os empregados do CAU-SE,

destacam-se Auxílio Alimentação (R$ 440,00 por mês); e Vale transporte.

3. As provas referentes ao concurso público serão aplicadas em Aracaju - SE.

4. O concurso público consistirá das seguintes etapas:

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os empregos; e

b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, apenas para os empregos de nível

superior.

5. Os candidatos que ingressarem no quadro de pessoal do CAU-SE serão regidos pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

6. A taxa de inscrição será de R$ 62,00.

7. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico

http://www.iades.com.br, no período entre 8h (oito horas) do dia 22 de outubro de 2021 e 22h (vinte e duas

horas) do dia 5 de outubro de 2021.

10. As provas serão aplicadas na data provável de 16 de janeiro de 2022, com duração máxima

de 4 (quatro) horas, incluído o tempo para a leitura das instruções, o preenchimento da folha de respostas

da prova objetiva e da transcrição das folhas de texto definitivo da prova discursiva;

11. Os locais, a data e o horário de realização das provas serão disponibilizados no endereço

eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável de 5 de janeiro de 2022, mediante acesso

individualizado ao Comprovante de Inscrição.



12. O Edital Normativo encontra-se publicado em sua íntegra nos endereços eletrônicos

http://www.cause.gov.br e http://www.iades.com.br.

HELOISA DINIZ DE RESENDE

Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


